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VISTOS  1EUATA1M5 os autos cio prooe oo em 

que Jorge Busob, aposentado pela Caixa de Aposentadoria e ?en-

sea doa Ferroviários da Companhia Paulista, dirigindo-se a S. 

xeia. o Sr.Presldeate da República ) solicita providências no 

sentido de serem sustados os descontoS efetuados, rasnealmente, 

nas quotas de aposentadoria que recebe; 

C0NID RAN)O que o Serviço Tonico Atuarial, 

falando nos autos, ressalta a necessidade de, no caso da Caixa 

da Cia. aulista, elevar-se a contribuiQTo doe ativos para 6% 

dos aa]4r1oaniensaia si se quizer manter o atual coeticisnta do 

0,70 e as atuais condições de concessão de benefícios, sendo i 

dispensável, para a manutenção da atual contribtii o, a auspen-

o imediata da ooncess o de aposentadorias ordinárias; 

C0NSIDIRA 0 que o referido serviço, faz ver a 

óutroasim, que, em tal emergência, o pedido de £18. 2 e 3 

abs .utamente inoportuno; 

ÍU-MOLVIS1 o Conselho Nacional do Trabalho, em 

seaa o plena, oeterminar o encaminhamento do processo ao  xm0 

Sr.Ministro do Trabalho, opinando pelo indeferimento do pedido. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1940 

a)  Francisco Barbosa de nezende Presidente 

a)  Antônio Ferraz Relator 

Fui presente  a) J.Leonel de Rezende Alvim  Proc. Geral 
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